
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ 24.772.287/0001-36
Criação Lei n°. 5.315 de 04 de Julho de 1988

Ofício N°. 053/2014/03-GP/IR Campo Novo do Parecis, 18 de março de 2014.

A Sua Excelência o Senhor

VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO

Presidente do Legislativo Municipal
Campo Novo do Parecis - MT

Assunto: Requerimento n° 194/2014. (Sessão 06.03.14)

Senhor Presidente,

1. Com fulcro no requerimento em epígrafe, postulado pelo Nobre Edil
Marcelo Martinez Acosta - Japinha em que requer ao Senhor Prefeito, informações sobre

a origem dos recursos para investimento nas apostilas que estão sendo utilizadas pelas
escolas municipais e quais os critérios de escolha das mesmas.

2. Em conformidade com as informações subsidiadas via Secretaria
Municipal de Educação, foi realizado processo licitatório através do Pregão Presencial n°
008/2012, e as apostilas foram adquiridas a partir do ano de 2012, com a dotação
específica material/bem ou serviço para distribuição gratuita, da manutenção e
encargos com a Educação Básica - Ensino Fundamental, conforme Contrato n°
012/2012 e aditivos, com a Empres;. Editora Name COC Ltda, posteriormente
denominada Pearson Education do Brasil Ltda, vencedora da licitação, cópia em anexo.

3. Quanto aos relatórios que c >mprovem a eficiência ou não deste método, a
Secretaria Municipal de Educação te- i ciência dessa responsabilidade, tanto que
pondera sobre a avaliação, bem como considera de fundamental importância a
participação dos envolvidos, sendo que ficou acordado com as Unidades Escolares que
após a utilização das apostilas por ( 3 (três) anos ininterruptos, seria realizada
conjuntamente essa avaliação, pois efet- ir mudanças em curto espaço de tempo sem o ^

processo de inserção do apostilamento nas jg
cesso ensino aprendizagem dos alunos.

período hábil para adaptação de todo
escolas, poderia ocasionar prejuízos ao pi

4.

5.

tempo que
necessário.

O&õ:

Cabe salientar ainda, qu estamos aguardando os índices do IDEB -w
índice de Desenvolvimento da Educação Básica, que são um referencial para avaliar oo
conhecimento dos alunos, para posteri< mente, fazer análises com referência ao uso*
dessas apostilas na Rede Pública Munir: ü de Ensino. §

Sendo o que dispomos aviv
nos colocamos à dispôs.

•ntamos as nossas considerações e apreço, em4
o para outros esclarecimentos, se julgar^,;

Atenciosamente,

fgfier Berft
MUNICIPA-

Avenida Mato Grosso, 6$WÉ30Báffi(91QsÕNE (65) 3382-5100 - CEP 78.360-000
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ADITIVO N° 003 AO

CONTRA TO DE FORNECIMENTO

N° 012/2012

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO
PARECIS/MT, pessoa jurídica do direito público, estabelecida a Avenida Mato
Grosso, 66-NE, na Cidade de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, inscrita
no CNPJ sob n° 24.772.287/0001-36, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal. Senhor MAURO VALTER BERFT, brasileiro, casado, Engenheiro Civil,
portador do RG n° 7009693115 SSP/RS e CPF n° 308.107.010-49, residente e
domiciliado na Rua Bahia, 599-NE, Centro, nesta cidade de Campo Novo do Parecis,
Estado de Mato Grosso, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa
PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n°
01.404.158/0001-90, Inscrição Estadual n° 114818410116, estabelecida na Rua Nelson
Francisco,n° 26, bairro Jardim Pereira Leite Cep: 02.712-100, na Cidade de São
Paulo/SP. representada neste ato pela sua Representante Legal, Senhora LUCIANA
D'ANGELO, portadora do RG n° 19.359.074 SSP/SP e CPF n° 119.759.158-36,
doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, e tendo em vista o Pregão
Presencial n° 008/2012, tem entre si justa e acordada a celebração do presente Termo
Aditivo, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
1.10 presente Termo tem por objeto alterar Cláusula Segunda - Da Vigência,
Cláusula Nona - Da Fiscalização do Contrato de Fornecimento n° 012/2012, de 5 de
março de 2012.

Cláusula Segunda - Do Aditamento
2.1 ProiTOga-se a vigência do contrato para o ano letivo de 2014.
2.2 Altera-se o Agente Fiscalizador Dalva Sônia Zatti Koczkoday para Rosinéia
Barros da Silva.

Cláusula Terceira - Da Justificativa
3.1. Justifica-se a prorrogação em razão da continuidade do fornecimento de material
didático composto por conjuntos impressos específicos de programas educacionais com
componentes curriculares regulamentados pela Lei Federal 9394/96, Lei deDiretrizes e
Bases da Educação, com suporte pedagógico e formação continuada, conforme
informado no memorando n° 775/2013/Sec. Mun. Educação.

Cláusula Quarta - Do Fundamento
4.1 Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57,
posteriores.

da Lei 8.666/93 e suas alteraçõe

Cláusula Quinta - Da Ratificação
5.1 Ratificam-se as demais cláusulas e condições esti
Fornecimento n° 012/2012, de 5 de março de 2012.
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